
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA 

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial — CGAL 
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO — LANAGRO/MG 

Adesão ao Pregão Eletrônico SRP n° 003/2017 — EXÉRCITO BRASILEIRO - 6° BATALHÃO DE 
COMUNICAÇÕES — Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) 

Processo n° 64029.004801/2017-65 

CONTRATO N° 06/2018 
Processo n° 21181.003038/2017-80 
Adesão n° 05/2017 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DO LABORATÓRIO NACIONAL 
AGROPECUÁRIO — LANAGRO/MG E A 
EMPRESA SS INDÚSTRIA METALÚRGICA 
DE TELAS EIRELI — EPP. 

A União, por intermédio do LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO —
LANAGRO/MG DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, com sede à Avenida Rômulo Joviano s/n° - em Pedro Leopoldo/MG, 
inscrito no CNPJ sob o n° 00.396.895/0062-47, neste ato representado pelo Senhor Ricardo 
Aurélio Pinto Nascimento, Coordenador nomeado pela Portaria n° 175, de 24/03/2005, 
publicada em 28/03/2005, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n° 99, de 12/05/2016, publicada em 13/05/2016, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa SS INDÚSTRIA METALÚRGICA DE TELAS EIRELI —
EPP inscrita no CNPJ sob o n° 08.325.039/0001-90, sediada na Rua Bento Gonçalves n° 2507, 
Bloco B, Bairro Drews, Cachoeira Do Sul/RS, CEP: 96.501-014, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Guilherme Severo Ache, portador da Carteira 
de Identidade n° 1074790427, expedida pela SSP/PC RS, e CPF n° 011.238.430-74, tendo em 
vista o que consta no Processo n° 21181.003038/2017-80 e em observância às disposições da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Adesão n° 05 Ata de Registro de Preços do Pregão SRP n° 03/2017, realizado pelo 
6°BCD/RS mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de TELA PARA ALAMBRADO, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital e Anexos do Pregão 03/2017 
gerenciado pelo órgão gerenciador, a Nota de Empenho n° 2017NE801261 e a proposta da 
CONTRATADA, independentemente de transcrição. 
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1.2. Discriminação do objeto: 

Item Descrição/ 

Especificação 

Unidade de 
medida 

Quantidade 
'ffli,i^ 

Valor 
Unitário R$ 

‘ 
Valor Total R$ 

159 

TELA 	COMUM 	FIO 
GALVANIZADO N° 12, 
MALHA 	6 	X 	6CM, 
ALTURA 1,95M. PREÇO 
UNITÁRIO 
INFORMADO 	POR 
METRO 	QUADRADO. 
PRODUTO 	NÃO 
PERECÍVEL, 	COM 
GARANTIA DE PELO 
MENOS 	12 	(DOZE) 
MESES, CONTADOS DE 
SUA 	EFETIVA 
ENTREGA. 

ivp 10.000 16,65 166.500,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 120 (cento e vinte) dias, contados de sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 166.500,00 (cento e sessenta e seis mil e 
quinhentos reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo: 

Projeto/ Atividade: 20.609.2028.214W0001— LANAGROSDA e/ou a conta de outros recursos 
que forem consignados ao Laboratório Nacional Agropecuário — LANAGRO, em virtude de 
provisão ou outros meios legais admitidos. 
Gestão: 00001 — Tesouro 
Unidade Orçamentária: 130007 
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Natureza da Despesa: 33.90.30 — Despesas com Aquisição de Material de Consumo 

4.2. Para os fins foi emitida a Nota de Empenho n° 2017NE801261 de 28 de dezembro de 2017. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

5.3. As Notas Fiscais emitidas em arquivo eletrônico para pagamento deverão ser enviadas para 
o e-mail do Protocolo do LANAGRO/MG prolanagromgagricultura.gov.br. 

5.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da CONTRATANTE. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
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5.10. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 
a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

5.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 
no SICAF. 

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

    

    

 

I = (6/100) 
365 

  

I = (TX) 

 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

    

    

    

    

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 
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6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, 
em remessa única ou parcelada, para o LANAGRO/MG no seguinte endereço: Av. Rômulo 
Joviano s/n.° - Caixas Postais 35 e 50 — Cep: 33600-000 — Pedro Leopoldo. 

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência do Pregão SRP n° 
03/2017, realizado pelo 6BCD/RS. 
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9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3.comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e,ainda: 

10.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 

10.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

10.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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10.1.4. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

10.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

10.1.7. comprovar a origem dos bens importados e da quitação dos tributos de 
importação a eles referentes, no momento da entrega do objeto, sob pena de 
cancelamento da ata e multa; 

10.1.8. apresentar as certificações emitidas por instituições públicas, credenciadas 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial - 
INMETRO, que atestem, conforme regulamentação específica, a adequação do 
objeto, se for o caso, aos seguintes requisitos: a) segurança para o usuário e 
instalações; b) compatibilidade eletromagnética; e c) consumo de energia; 

10.1.9. adotar práticas de sustentabilidade ambientalmente adequadas que o objeto 
contratual o exigir, incluída, quando for o caso, a obrigação de estruturar e 
implementar sistemas de logística reversa, mediante recolhimento dos produtos após 
o uso pela Administração ou resíduos decorrentes da execução contratual, de forma 
independente do serviço público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, 
dando destinação ambientalmente adequada aos produtos e às embalagens reunidos 
ou devolvidos, com o encaminhamento do rejeito para disposição final também 
ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
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11.1.5. cometer fraude fiscal; 

11.1.6. não mantiver a proposta. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 

11.2.2. multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias; 

11.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

11.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos causados; 

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 

11.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
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11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

11.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3.Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 
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Pedro Leopoldo, 02 de fevereiro de 2018. 

00/0001-87 
icadeTeiasEIRE1E 

ua Bento Gonçalves, 2507 
CEP 96501-091 
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C rrea 
C 

-MG 

Ricardo Aurélio P. Nascimento 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

breu 
hefe da SGC/LANAGRO-MG 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA 

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial — CGAL 
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO — LANAGRO/MG 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária de Belo Horizonte/MG - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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EMBRAPA PECUÁRIA SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato de Locação de Imóvel Residencial Funcional Espécie:
Termo Aditivo Nº 01 ao Contrato de Locação de Imóvel Residencial
Funcional; Registro SAIC; Partes: Embrapa Pecuária Sul - CNPJ:
00.348.003/0052-60, e Manuela Bergamim de Oliveira - CPF
084.581.397-82; Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato ora
aditado, por mais 12 (doze) meses; Data da assinatura: 24/01/2018;
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 24/01/2018; Signatários:
Alexandre Costa Varella - Chefe-Geral do CPPSUL, e a empregada
Manuela Bergamim de Oliveira.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato de Locação de Imóvel Residencial Funcional Espécie:
Termo Aditivo Nº 01 ao Contrato de Locação de Imóvel Residencial
Funcional; Registro SAIC nº 21900.16/0020-7; Partes: Embrapa
Pecuária Sul - CNPJ: 00.348.003/0052-60, e Adriano da Silva Ramir
- CPF 005.600.160-69; Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato ora
aditado, por mais 12 (doze) meses; Data da assinatura: 07/01/2018;
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 07/01/2018; Signatários:
Alexandre Costa Varella - Chefe-Geral do CPPSUL, e o empregado
Adriano da Silva Ramir.

EMBRAPA PESCA E AQUICULTURA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2017 - CNPASA

A Embrapa Pesca e Aquicultura comunica o resultado de
Julgamento do Pregão Eletrônico 13/2017, cujo objeto é a Aquisição
de rações, ferramentas, materiais hidráulicos, elétricos e outros
insumos destinados a implantação do Projeto "Sisteminha" da
Embrapa Pesca e Aquicultura. Empresas vencedoras: RPF
COMERCIAL LTDA - EPP, Cnpj: 03.217.016/0001-49, itens: 18, 19
e 23, R$ 2.322,91; LPF COMERCIO DE SEMENTES EIRELI - EPP,
Cnpj: 10.257.026/0001-73, itens: 17 e 24, R$ 7.392,50; FORMOSO
COMERCIO EM GERAL LTDA - ME, Cnpj: 20.820.087/0001-50,
itens: 4, 13, 21 e 22, R$ 22.702,38; ALL NORTE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI - ME, Cnpj: 20.905.298/0001-96, itens: 16
e 20, R$ 527,83; ATACADAO DA RACAO COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS EI, Cnpj: 23.883.852/0001-70,
item: 2, R$ 428,40; ELITE EMPREENDIMENTO COMERCIAL
EIRELI - ME, Cnpj: 24.084.890/0001-25, item: 3, R$ 6.860,00; BG
COMERCIO E MATERIAIS EIRELI - ME, Cnpj: 24.101.048/0001-
54, itens: 1 e 8, R$ 1.289,67; SUL.COM ATACADO E VAREJO
LTDA - EPP, Cnpj: 26.469.541/0001-57, itens: 9, 10, 11, 12, 15 e 25,
R$ 2.183,77; VALADARES COMERCIAL LTDA - EPP, Cnpj:
33.572.793/0001-72, item: 26, R$ 29,33.

RENATO BRITO DE CASTRO
Pregoeiro

EMBRAPA RONDÔNIA

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços. Partes: Embrapa
Rondônia (Contratante) e Imprensa Nacional (Contratada); Código
unidade gestora: 135001; Objeto: Publicação de matérias no Diário
Oficial da União. Modalidade de licitação: Inexigibilidade nº
007/2017; Fonte de recursos: Tesouro; Valor global: R$ 25.000,00;
Vigência: 21/11/2017 a 20/11/2022; Data de assinatura: 21/11/2017;
Signatários: Alaerto Luiz Marcolan - Chefe Geral, pela Embrapa e
Alexandre Miranda Machado - Coordenador Geral de Publicação e
Divulgação, pela Contratada.

EMBRAPA SOJA

EXTRATO DE ACORDO COOPERAÇÃO TÉCNICA

Espécie: Termo de Acordo de Cooperação Técnica; Partes: Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa e a Empresa de
Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais; Objeto: Reunir esforços e
conhecimento técnico específicos que integram o projeto de condução
de pesquisas acerca de nematoide Aphelenchoides besseyi;
Modalidade Licitação: Não Aplicável; Crédito da Despesa: Não
Aplicável; Fonte de Recursos: Não Aplicável; Valor Global: Não
aplicável; Data de assinatura: 24/01/2018; Vigência: 24/01/2018 até
23/01/2019; Signatários: José Renato Bouças Farias - Chefe Geral da
Embrapa Soja e Trazilbo José de Paula Junior - Presidente em
exercício da EPAMIG.

EMBRAPA SOLOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 1/2018 - UASG 135021

Nº Processo: 21201000080201844 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de empresa, mediante Ata de Registro de Preço, para o
eventual fornecimento de serviços profissionais especializados, não
juramentados, de tradução para a Embrapa Solos. Total de Itens
Licitados: 00006. Edital: 16/02/2018 de 08h00 às 12h00 e de 13h00
às 16h30. Endereço: Rua Jardim Botanico, 1024 Jardim Botanico -
RIO DE JANEIRO - RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 3 5 0 2 1 - 0 5 - 1 - 2 0 1 8 .

Entrega das Propostas: a partir de 16/02/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 01/03/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ARIADE DE OLIVEIRA CUNHA SCAFFA
p/Comissão

(SIDEC - 15/02/2018) 135021-13203-2018NE800021

EMBRAPA TABULEIROS COSTEIROS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: 2ª Publicação trimestral de Ata de Registro de Preços nº
08/2017-CPATC. Objeto: Fornecimento de Material de Laboratório.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 12/2017-CPATC. Fonte de
Recursos: inalterada. Valor Global: inalterado. Data de Assinatura:
15/08/2017; Vigência: 15/08/2017 a 14/08/2018. Signatários:
inalterado. Informações detalhadas estão disponíveis no sítio
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Registro de Preço; Partes: Embrapa Tabuleiros Costeiros -
CNPJ-00.348.003./0136-03 e F.A Indústria, Comercial, Distribuidora
e Serviços Ltda - CNPJ: 16.697.274/0001-11. Objeto: Fornecimento
de Material de Limpeza; Modalidade: Pregão Eletrônico nº 33/2017-
RP 27/2017-CPATC; Fonte de Recursos: 0100; Valor Global: R$
866,50; Data de Assinatura: 09/01/2018; Vigência: 09/01/2018 a
08/01/2019; Signatários: Manoel Moacir Costa Macêdo-Chefe-Geral
p/Embrapa e Francinaldo Alves da Silva p/a contratada.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: 2ª Publicação trimestral de Ata de Registro de Preços nº
07/2017-CPATC. Objeto: Fornecimento de Material de Laboratório.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 14/2017-CPATC. Fonte de
Recursos: inalterada. Valor Global: inalterado. Data de Assinatura:
15/08/2017; Vigência: 15/08/2017 a 14/08/2018. Signatários:
inalterado. Informações detalhadas estão disponíveis no sítio
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Registro de Preço; Partes: Embrapa Tabuleiros Costeiros -
CNPJ-00.348.003./0136-03 e Nordeste Potencial Comércio Serviços
Eireli - EPP - CNPJ: 22.280.916/0001-85. Objeto: Fornecimento de
Material de Limpeza; Modalidade: Pregão Eletrônico nº 33/2017-RP
27/2017-CPATC; Fonte de Recursos: 0100; Valor Global: R$
17.327,85; Data de Assinatura: 09/01/2018; Vigência: 09/01/2018 a
08/01/2019; Signatários: Manoel Moacir Costa Macêdo-Chefe-Geral
p/Embrapa e Hélida Cristina Barros Albuquerque p/a contratada.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Registro de Preço; Partes: Embrapa Tabuleiros Costeiros -
CNPJ-00.348.003./0136-03 e WMW Comercial e Materiais de
Limpeza Ltda - CNPJ: 32.875.635/0001-29. Objeto: Fornecimento de
Material de Limpeza; Modalidade: Pregão Eletrônico nº 33/2017-RP
27/2017-CPATC; Fonte de Recursos: 0100; Valor Global: R$
13.457,10; Data de Assinatura: 09/01/2018; Vigência: 09/01/2018 a
08/01/2019; Signatários: Manoel Moacir Costa Macêdo-Chefe-Geral
p/Embrapa e Ivonaldo Santos p/a contratada.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Registro de Preço; Partes: Embrapa Tabuleiros Costeiros -
CNPJ-00.348.003./0136-03 e Cavalcante & Cia Ltda - EPP - CNPJ:
10.655.938/0001-01. Objeto: Fornecimento de Material de Limpeza;
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 33/2017-RP 27/2017-CPATC;
Fonte de Recursos: 0100; Valor Global: R$ 11.092,00; Data de
Assinatura: 09/01/2018; Vigência: 09/01/2018 a 08/01/2019;
Signatários: Manoel Moacir Costa Macêdo-Chefe-Geral p/Embrapa e
Jéssica de Souza Cavalcante p/a contratada.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Registro de Preço; Partes: Embrapa Tabuleiros Costeiros -
CNPJ-00.348.003./0136-03 e D-Tudo Distribuidora Ltda - ME -
CNPJ: 14.811.522/0001-88. Objeto: Fornecimento de Material de
Limpeza; Modalidade: Pregão Eletrônico nº 33/2017-RP 27/2017-
CPATC; Fonte de Recursos: 0100; Valor Global: R$ 1.478,00; Data
de Assinatura: 09/01/2018; Vigência: 09/01/2018 a 08/01/2019;
Signatários: Manoel Moacir Costa Macêdo-Chefe-Geral p/Embrapa e
Luis André Alves Paim p/a contratada.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Registro de Preço; Partes: Embrapa Tabuleiros Costeiros -
CNPJ-00.348.003./0136-03 e Edivaldo Batista dos Santos
Embalagens e Cia Ltda - CNPJ: 03.624.188/0001-37. Objeto:
Fornecimento de Material de Limpeza; Modalidade: Pregão
Eletrônico nº 33/2017-RP 27/2017-CPATC; Fonte de Recursos: 0100;
Valor Global: R$ 8.152,65; Data de Assinatura: 09/01/2018; Vigência:
09/01/2018 a 08/01/2019; Signatários: Manoel Moacir Costa Macêdo-
Chefe-Geral p/Embrapa e José Ediberto Bastos dos Santos p/a
contratada.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Registro de Preço; Partes: Embrapa Tabuleiros Costeiros -
CNPJ-00.348.003./0136-03 e HM Distribuidora, Comércio e Serviços
Ltda - ME - CNPJ: 10.139.520/0001-33. Objeto: Fornecimento de
Material de Limpeza; Modalidade: Pregão Eletrônico nº 33/2017-RP
27/2017-CPATC; Fonte de Recursos: 0100; Valor Global: R$
5.922,80; Data de Assinatura: 09/01/2018; Vigência: 09/01/2018 a
08/01/2019; Signatários: Manoel Moacir Costa Macêdo-Chefe-Geral
p/Embrapa e Hellen dos Santos Merces p/a contratada.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Registro de Preço; Partes: Embrapa Tabuleiros Costeiros -
CNPJ-00.348.003./0136-03 e Livraria e Papelaria Prática Ltda - ME -

CNPJ: 19.197.721/0001-61. Objeto: Fornecimento de Material de
Limpeza; Modalidade: Pregão Eletrônico nº 33/2017-RP 27/2017-
CPATC; Fonte de Recursos: 0100; Valor Global: R$ 3.272,50; Data
de Assinatura: 09/01/2018; Vigência: 09/01/2018 a 08/01/2019;
Signatários: Manoel Moacir Costa Macêdo-Chefe-Geral p/Embrapa e
Valdete dos Santos p/a contratada.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Registro de Preço; Partes: Embrapa Tabuleiros Costeiros -
CNPJ-00.348.003./0136-03 e Máximo Comércio e Distribuição Eireli
- EPP - CNPJ: 24.343.530/0001-09. Objeto: Fornecimento de
Material de Limpeza; Modalidade: Pregão Eletrônico nº 33/2017-RP
27/2017-CPATC; Fonte de Recursos: 0100; Valor Global: R$
19.771,60; Data de Assinatura: 09/01/2018; Vigência: 09/01/2018 a
08/01/2019; Signatários: Manoel Moacir Costa Macêdo-Chefe-Geral
p/Embrapa e Wendell Tavares Mendes p/a contratada.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Registro de Preço; Partes: Embrapa Tabuleiros Costeiros -
CNPJ-00.348.003./0136-03 e PROLIMP Produtos e serviços Eireli -
EPP - CNPJ: 40.764.896/0001-08. Objeto: Fornecimento de Material
de Limpeza; Modalidade: Pregão Eletrônico nº 33/2017-RP 27/2017-
CPATC; Fonte de Recursos: 0100; Valor Global: R$ 42.552,35; Data
de Assinatura: 09/01/2018; Vigência: 09/01/2018 a 08/01/2019;
Signatários: Manoel Moacir Costa Macêdo-Chefe-Geral p/Embrapa e
Micaela Bezerra Belarmino de Macedo Cala p/a contratada.

EMBRAPA TRIGO

EXTRATO DE CESSÃO

Espécie: Termo de Cessão de Direitos Autorais Patrimoniais; Partes:
Embrapa Trigo, CNPJ 00.348.003/0015-16 e os cedentes Leila Maria
Costamilan CPF 491.679.100-25, Euclydes Minella CPF
179.024.950-34; Objeto: Os Cedentes cedem à Embrapa, de forma
total e definitiva, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos da
Lei n.º 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, os direitos patrimoniais
sobre a obra em coautoria intitulada: "Oídio em cevada: avaliação de
linhagens Embrapa em 2017" - Documentos Online nº 174 - ISSN
1518-6512 - Dezembro, 2017; Modalidade: Não Aplicável; Fonte de
recursos: Não aplicável; Valor global: Não aplicável; Data de
assinatura: 14/02/2018; Vigência: a partir da assinatura; Signatários:
Pela Embrapa, Osvaldo Vasconcellos Vieira, Chefe-Geral Interino da
Embrapa Trigo e os cedentes acima.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO
L A B O R ATO R I A L

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM PEDRO LEOPOLDO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2018 - UASG 130058

Nº Processo: 21181003038/2017. PREGÃO SRP Nº 3/2017.
Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 08325039000190.
Contratado : SS INDUSTRIA METALURGICA DE TELAS-
EIRELI - EPP. Objeto: Aquisição de Tela para Alambrado.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
nº 10.520/2002,Lei nº 8078/1990Código de Defesa do consumidor.
Vigência: 02/02/2018 a 01/06/2018. Valor Total: R$166.500,00.
Fonte: 100000000 - 2017NE801261. Data de Assinatura:
02/02/2018.

(SICON - 15/02/2018) 130058-00001-2018NE800012

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM PORTO ALEGRE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2018 - UASG 130103

Nº Processo: 21043001541201785. INEXIGIBILIDADE Nº 6/2017.
Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 04755378000156.
Contratado : BRUKER DO BRASIL COMERCIO E -
REPRESENTACAO DE PRODUTOS C. Objeto: Prestação de
serviços de manutenção preventiva e qualificação operacional
anuais, e serviços de manutenção corretiva e suporte através de

rafaella.nunes
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